
Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PORTARIA N. 159, DE 05 DE ABRIL DE 2019. 

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, e com base no disposto no artigo Art. 59 inciso X e Art. 

74 inciso II, aliena "a" da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear, a contar de 08 de abril de 2019, como 

Servidora Pública Municipal a Senhora Alice Storlaski Blatt, portadora do RG n2  

4.581.456-4 e CPF n2  886.486.649-34, para exercer as funções do Cargo de 

Provimento em Comissão de Assessor de Departamento, Símbolo CC-06, com lotação 

na Secretaria de Saúde. 

Art. 2°. A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será 

aquela estabelecida em Lei. 

Art. 32, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do 

Paraná, em 05 de abril de 2019. 

tuçA.up.rao MANO OFICIAL 	h  

aaVV• C  	N°  316054  

d&--/E3 2..V Lei:tu Rohde 

PREFEI O D MUNICÍPIO 

   

  

Vi to 

 

    

Av. Willy Barth, 2885- FONE/FAX: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 


	00000001

